
Câmara Municipal de Mococa

arA DA RBUNrÃo DA corurssÃo DE coNsrrrurçÃo,
JUSTTÇA n nr»lç.ro REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO
DE 2023, AS 10H00, NA sALA or nnuNtÕES DAS cotrssors.
Estiveram presentes os Vereâdores: Elisângela Mazini Maziero
Breganoli, presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
e Paulo Sérgio Miquelin, lice-presidente da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A reunião foi oficiada pela Analista Legislativo
Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da reunião foi a discussào das

seguintes matérias: l) Projeto de Lei no 06712023,, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Instirui no Mr-rnicípio de Mococa
o direito do contribuinte ter acesso a rneios e fonnas de pagarnento digitais
para quitação de débitos de natureza tributária e não tribrúárias."', 2)
Projeto de Lei Complementar rf 04312023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a alienação de irnóvel
Público Municipal que especifica e dá outras providências."l 3) Projeto de
Lei Complementar n" 04412023, dc autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Conversão de Direito Real
de Uso em Doação, com basc na Lei 4.938, dc 23 de novembro de 2021,
para a emprcsa "Ciclovida Atacado de Mercadorias em Geral Ltda"; 4)
Projeto de Lei Complementar n" 045/2023, de autoria do Prefeito
N{turicipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre Alienação. por
Concessão de Direito Real de Uso, de imóvel público para a Entidade
"Associaçào Protetora de Anirnais São Francisco de Assis - APA".; Os
primeiros projetos a serem discutidos forarn o Projeto de Lei Ordinária n"
06'7/2023 e os Projetos de Lei Complementar n" 04312023 en" 014/2A?3.
tendo a Comissão decidido exarar pareceres favoráveis, umâ vez que são

matérias que possuem elevada in'rportância para o Município de Mococa. A
seguir. foi discutido o Projeto cle Lei Complementar n" O4512023, sobre o
qual a Comissão decidiu aguardar a chegada de parecer juídico e de
parecer do IBAM antes de lançar parecer sobre o tema em questão, para
anáüse e posicionamento acerca da constitucionalidade e legalidade da
matéria. Dando-se por satisfeita. a Presidente finalizou a reunião.
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